
Processo 32.417-5/2017
Interessado TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
Assunto Altera a Resolução Normativa nº 21/2016 que regulamenta a ordem 

de  escolha  e  elaboração  de  lista  tríplice  de  Conselheiros 
Substitutos e de Procuradores de Contas para o fim previsto no 
art. 49, § 2º, inciso I, da Constituição do Estado de Mato Grosso

Relator Nato Conselheiro Presidente  DOMINGOS NETO
Sessão de Julgamento 31-10-2017 – Tribunal Pleno

CERTIDÃO

Certifico  que  a  Resolução  Normativa  nº  22/2017  -  TP,  foi 

divulgada no Diário Oficial de Contas – DOC do dia 01/11/2017, sendo considerada como 

data de publicação o dia 06/11/2017, edição nº 1231.

Encaminhem-se  os  autos  ao  Gabinete  da  Presidência,  para 

providências.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah

Secretária-geral do Tribunal Pleno

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 7Y8MKF.
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